
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos
Setor de Compras

AVISO Nº 30 /2026
Torna-se público que o Município de Goiânia, por meio da Secretaria Municipal

de Polí,cas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos – SEMASDH, realizará
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de menor preço global, na hipótese do art. 75,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, conforme condições estabelecidas neste Aviso e seus anexos.

 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h

Data: 25/06/2026

Fundo Municipal de Assistência Social de Goiânia - UASG: 927756

E-mail: compras.semas@gmail.com

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Aquisição de beliches des,nados às unidades de acolhimento ins,tucional
vinculadas à Diretoria de Proteção Social Especial da Secretaria Municipal de Polí,cas para as
Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos – SEMASDH, incluindo o fornecimento, entrega
e montagem dos mobiliários, conforme condições, quan,dades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O quan,ta,vo es,mado da contratação para atendimento das necessidades
da SEMASDH será conforme demonstrado na Tabela abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO
UNID. DE
MEDIDA

Quant.

1

Beliche metálico solteiro

Medidas Externas:

Altura 1,70 mt x Largura 95 cm x Profundidade 1,90 mt.

Medidas para Colchão com Largura 88 cm. Estrados em
Aço, com (1) Escada em Aço e 1 Grade de Proteção em
Aço.

Sapatas protetoras nos Pés. Com Pintura Eletrostática Epóxi
à Pó na Cor Cinza Padrão.

Capacidade de Peso por Cama 200Kg totalizando 400Kg.

Medidas entre as Camas de 1,05 mt. UNID. 65
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O produto deverá observar as normas técnicas da ABNT
aplicáveis ao mobiliário metálico e aos requisitos de
segurança para uso coletivo.

Ideal para Colchão 1,88 x 0,88 m.

Sistema de montagem todo em encaixe: sem necessidade de
parafusos e complexidade de montagem.

A contratada deverá realizar a entrega e montagem
completa dos móveis no local indicado pela Administração,
sendo responsável por todos os materiais, ferramentas, mão
de obra e demais insumos necessários à perfeita execução
do objeto.

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, devendo a
proposta contemplar a totalidade do objeto, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.4. Opta-se pela realização de dispensa eletrônica, com fundamento no art. 75,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor es,mado da contratação, adotando-se como
critério de julgamento o menor preço global.

1.5. Além das condições constantes no Termo de Referência, os requisitos da
contratação abrangem o seguinte:

1.6. Em razão do valor, as empresas par,cipantes deverão ser microempresas ou
empresas de pequeno porte;

1.7. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a Ordem de
Fornecimento emitida pela Contratante, durante o prazo de vigência contratual.

1.8. A Contratada deverá assumir todos os custos e despesas necessários ao
cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, inclusive transporte,
montagem, mão de obra, ferramentas, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais.

1.9. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto da contratação,
sem prévia autorização da Contratante.

1.10. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da Contratante, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações eventualmente
apresentadas.

1.11. Comunicar à Contratante a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior
que possam impedir ou atrasar a execução contratual, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis
após a ciência do fato, apresentando a devida comprovação documental.

1.12.  Manter, durante toda a execução contratual, compa,bilidade com as
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
procedimento de contratação.

1.13. A Contratada responderá integralmente pela qualidade, resistência,
segurança e perfeitas condições dos produtos fornecidos, devendo subs,tuir aqueles que
forem recusados pela fiscalização da Contratante em razão de desconformidade com as
especificações exigidas.

1.14. Serão de responsabilidade exclusiva da Contratada quaisquer danos,
acidentes ou prejuízos ocorridos durante o transporte, entrega e montagem dos mobiliários.
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1.15. A Contratada deverá atender imediatamente às solicitações e
determinações da fiscalização da Contratante relacionadas à execução do objeto.

1.16. A contratação deverá observar, no que couber, as disposições da Lei
Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

1.17. Os beliches deverão ser novos, sem uso, em perfeitas condições de
conservação e funcionamento, não sendo admi,dos produtos usados, recondicionados ou
remanufaturados.

1.18. Os mobiliários deverão atender integralmente às especificações técnicas
constantes deste Aviso de Contratação Direta e do Termo de Referência, especialmente quanto
às dimensões, capacidade de carga, estrutura metálica, pintura e demais caracterís,cas
descritas no objeto.

1.19. A Contratada deverá realizar a entrega e montagem completa dos beliches
nos locais indicados pela Administração, sendo responsável pelo fornecimento de toda a mão
de obra, ferramentas, equipamentos e demais insumos necessários à perfeita execução do
objeto.

1.20. A Contratada deverá apresentar comprovação de ap,dão para
desempenho de a,vidade per,nente e compaOvel com o objeto da contratação, mediante
apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado.

1.21. A entrega e montagem dos mobiliários deverão ocorrer no prazo máximo
de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de
Fornecimento.

1.22 A Contratada deverá subs,tuir, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos ,
contados da no,ficação da Administração, quaisquer produtos que apresentem defeitos de
fabricação, avarias, desconformidades com as especificações técnicas ou problemas
decorrentes da montagem.

1.23. Após a conclusão da montagem, a Contratada deverá realizar a re,rada de
embalagens, resíduos e demais materiais u,lizados na execução dos serviços, deixando os
ambientes em adequadas condições de limpeza e organização.

1.24. Os beliches deverão possuir garan,a mínima de 12 (doze) meses contra
defeitos de fabricação, estrutura, soldagem, pintura e montagem, contados a par,r do
recebimento definitivo do objeto.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 A par,cipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – ComprasNet 4.0,
disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para
acesso ao sistema e operacionalização.

2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.3.3.1 pessoa Qsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
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impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.3.2 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en,dade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

2.3.3.3 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.3.4 pessoa Qsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infan,l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4 Aplica-se o disposto no 2.3.3.1 também ao fornecedor que atue em
subs,tuição a outra pessoa, Qsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe,vidade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Cons,tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole,vas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto con,das na proposta, em especial o
preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente sobre o fornecimento, entrega e montagem dos mobiliários.

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assis,ndo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe,vos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas con,das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar a entrega e montagem dos
mobiliários, nos seus termos, bem como disponibilizar todos os materiais, equipamentos,
ferramentas e demais recursos necessários ao fornecimento, entrega e montagem dos
mobiliários, em quan,dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
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promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impedi,vos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar,go 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
artigos 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições con,das no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par,r de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

 

4. FASE DE LANCES

4.1. A par,r das 8h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automa,camente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compe,,va, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da contratação.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao úl,mo lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins
deste Aviso de Contratação Direta.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá,ca
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compa,bilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

5.2. Estando o preço compaOvel, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias , a
contar da data de sua apresentação.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.4.1. contiver vícios insanáveis;

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou
em seus anexos;

5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

5.4.4. não ,verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso
ou seus anexos, desde que insanável.

5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.6. Erros no preenchimento da planilha não cons,tuem mo,vo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.6.1. O ajuste de que trata este disposi,vo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

5.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando
não cabível esse regime.

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área
especializada no objeto.

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
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descumprimento das condições de par,cipação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a par,cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man,do pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administra,va, man,do pelo Conselho Nacional de Jus,ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
subs,tuição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora
e também de seu sócio majoritário, por força do ar,go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prá,ca de ato de improbidade administra,va,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impedi,vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tenta,va de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação, previamente à sua
desclassificação.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de par,cipação, a habilitação dos fornecedores
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sí,os eletrônicos oficiais emissores de cer,dões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação
Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os beneQcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.

Aviso 30 Dispensa de Licitação (10526328)         SEI 26.10.000003496-5 / pg. 7

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)


6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou en,dade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

 

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a par,r da data
de sua convocação, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente será de 2 (dois) dias úteis, a contar da data do
recebimento, prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação jus,ficada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi,da à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. O contrato ou instrumento equivalente vincula as partes às disposições da
Lei Federal nº 14.133/2021, ao Aviso de Contratação Direta, ao Termo de Referência e à
proposta apresentada pela contratada;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con,das no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos ar,gos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação será de 6 (seis) meses, contados da
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

 

8. SANÇÕES

8.1 O fornecedor que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei
nº 14.133 de 2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. Considerando a
natureza e a gravidade da infração come,da, as peculiaridades do caso concreto e os danos
que dela provierem para a Administração Pública, e observado o disposto no Decreto Municipal
nº 966/2022.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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9.1. O procedimento será divulgado no ComprasNet 4.0 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automa,camente aos fornecedores registrados
no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta ob,da na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento;

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso;

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser u,lizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o
prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automa,camente transferida
para o primeiro dia ú,l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília, DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as
disposições deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
 

 

1 Habilitação jurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer,ficado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato cons,tu,vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respec,va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan,s onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o par,cipante sucursal, filial ou
agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons,tu,vo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de cer,dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida A,va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
rela,vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus,ça do Trabalho,
mediante a apresentação de cer,dão nega,va ou posi,va com efeito de nega,va, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela,vo ao
domicílio ou sede do fornecedor, per,nente ao seu ramo de a,vidade e compaOvel com o
objeto contratual;

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, e junto ao Município de Goiânia, rela,va à a,vidade em cujo exercício
contrata ou concorre;

 

3. Qualificação Econômico-Financeira:
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3.1 cer,dão nega,va de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor.

 

 

ALBERICO ANTÔNIO SILVEIRA DE ASSIS
Diretor Administrativo

 

EERIZÂNIA E. DE FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos - SEMASDH
Goiânia, 15 de junho de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de
Assis, Diretor Administrativo, em 15/06/2026, às 11:27, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas,
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos, em 16/06/2026, às 15:46, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10526328 e o código CRC E22E483F.

Rua 04, nº 1052
- Bairro Setor Central

CEP 74015-175 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 26.10.000003496-5 SEI Nº 10526328v1
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